
PARECER JURÍDICO
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 023/2016 DE 16 DE MARÇO DE 2016 DE AUTORIA DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE REAJUSTA O VALOR DO AUXÍLIO SAÚDE CONCEDIDO AOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS DA CÂMARA MUNICIPAL.

Cuida a espécie de projeto de lei de autoria dos membros da Mesa da Câmara, que reajusta de R$ 500,00 para R$ 550,00, o valor do Auxílio Saúde concedido aos servidores inativos e pensionistas da Câmara Municipal.

Trata-se de Projeto de Lei de competência privativa da Mesa da Câmara Municipal, nos exatos termos do disposto no artigo 12, IV, letra “b” do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, quanto à iniciativa, o Projeto de Lei não padece de vício. 

Consta do projeto de lei a respectiva dotação orçamentária e que o referido reajuste é retroativo a 1º de março do corrente ano. 

Por tratar-se de projeto de Lei Ordinária, considerar-se-á aprovado por maioria simples dos membros da Câmara Municipal, em turno único de discussão e votação.

O Auxílio Saúde foi instituído pela Lei 5.126, de 23 de março de 2.010, sendo certo que não integra os proventos e pensões dos servidores para todos os efeitos legais (art. 1º, §2º).





Os dados relativos a orçamento, especialmente no que tange às dotações orçamentárias para o amparo de tais despesas são de responsabilidade da Contabilidade da Câmara Municipal.





Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e Orçamento.





É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.





Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.





Pelo exposto, não se vislumbrando vícios regimentais, legais e constitucionais, esta Procuradoria opina favoravelmente ao encaminhamento do Projeto de Lei ao Plenário da Câmara Municipal de Botucatu para deliberação quanto ao mérito da matéria.





Este o parecer, salvo melhor juízo.
Botucatu, 17 de março de 2016.

Paulo Antonio Coradi Filho

Procurador Jurídico
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